
• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

[ _ _ T E R M O D E R E TI - R A T 1 F I C A Ç ÃO Nº 03 

Contrato n° : 012/CR/2000 

Autos DER n°: 224. 182/DER/97 

Procomis: CST 6409/ 00 

Partes: Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo DER/SP, 

neste ato representado por seu Superintendente, Engº. Pedro Ricardo Frissana 

Blassioli. 

Concessionária : Rodovias das Colinas S/A, neste ato representada 

pelo seu Diretor Presidente , o Sr. Sidney dos Passos Ramos, e pelo 

Diretor Administrativo e Financeiro, o Sr. Jorge Luiz Trevisani. 

Objeto do Contrato: Exploração, mediante Concessão, do Sistema Rodoviário 

correspondente ao Lote 13, compreendendo a execução, gestão e fisca lização dos Serviços 

Delegados, Serviços Complementares e Apoio aos Serviços não Delegados. 

Finalidade: O presente termo tem por finalidade reti-ratificar o contrato acima referido, por 

mútuo acordo entre as partes, 

Considerando que através do Ofício DO 132/00, a Concessionária solicitou a 

alteração do nome da Praça de Pedágio de "Iracemápolis" para Praça de Pedágio de 

"Rio Claro·, 

Considerando que o nome da praça de pedágio é definido tendo em vista o 

município mais próximo, tendo a fina lidade de auxiliar na local ização da praça, bem 

como nos trabalhos de fiscalização, 

Considerando a sugestão da Comissão de Monitoramento das Permissões e 
, ~Q 

Concessões de Serviços Públicos no âmbito da Secretaria dos Transportes, no Y-' 
sentido da alteração do nome de referida praça para "Rio Claro· SP- 127", 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSULA I 

1 - Fica alterada a denominação da Praça de Pedágio de "Iracemápolis" para Praça 

de Pedágio "Rio Claro SP-127", restando retificada, via de conseqüência, a tabela 3, item 

4.1.2, e a t abela 4, Item 4.2.3 .l, ambos do Anexo 4, Edital no 017/CIC/97 (anexo !, do 

Contrato de Concessao 012/CR/2000), bem como todos as outras cláusulas que constem 

referida denominaçao; 

CLÁUSULA II 

Continuam em vigor todas as demais cláusulas, condições, anexos e demais 

termos do Contrato de Concessão no 012/CR/OO, naquilo que não conflitarem com o 

conteúdo deste ou que não tenham sido aqui expressamente alterados. 

Lavrado em 4 (quatro) vias, em 2 (duas) folhas, na Superintendência do 

Departamento de Estradas de Rodagem - DER/SP, situado na Avenida do Estado, 

777, São Paulo - SP, aos 23 de agosto de 2001, lido e achado conforme é assinado 

pelas partes e testemunhas. 

Superintendente do OER/SP 

Pela Conce7 · ia 

~;f' ~-
~õE S PASSOS RAMOS JORGE LUIZ TREVISANI 
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1 TRANSPORTES 

Secr•târio: MICHAEL PAUL ZEllLIN 
A1111 latõ, 126 • ttai.m Bibl CEP04S42·906 
fone Pt.SX: 820-6(i$5 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Desp11tho do Seuctâtio. de 23· 11.2000· 
Ap10\0ando a Oelibcrnçâo de 21 ·11 ·2000, ;) p1csen1ad~ 

pcl~ Comissão dd Monitornmei\1~ d3$ CQ11<:e$si>lls e Per• 
mi$$6es dos Se:viç.,:i f'Ublioos des1a p;)s1a. que rer.0111en· 
da, 3 ~ani1 rla ~3111 d<'I public3ÇãO, o inicio dtl ôp<:1~ão e 
(;(!bran.;a de r.ed3gio u1,ldir~iom1I, 01.J sej~. 1ar'1fll que sei;) 
t)(lgidu em cui.la um dos sentidos da 1odovi;), das 01açil$ de 
çcdtig10 a1.>aixo norr.1nadas e os rcspec11vos \';)\oie~: 

· Praça (le ln1cemat<1liv l<,m O\Z1500m da SP· 121: \'tilor 
dfl u:ifo bã!>kit: RS 1,S\I 901 se111i<10. 

· P1aç1 de nio das Ped1-'!i. k/O 05$•1;5t>m d;) SP-\27; 
·;al~1(la 1 <11il "' básica: HS 2.&3 ~or ~ontido. 
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TRANSPORTES 

Se<retârio: MICHAEL PAVL ZEITUN 
Rua laii. 12' . fUJm Bi."bi CEP 04542·90$ · _.:. 
font PA8X: 82~ ... 
GABINETE DO SECRETÁRIO .. 

1> COMISSÃO DE MONITORAMENTO 
•' DAS CONCESSÕES 
I• 31' T..-rno N R•tJ·RJ'.il'icaçio a.o ctT 12JC-./1998 

Gonu11a1l\e: OtparU!mtnto ~e Estr.1das de AOda91m 
e do E-Slado de Sã:1> Pa.vb ·CEI\, AUTOS 224.l8V3:7. E~ 
a ditn1t 9--8'37Q'1UOER.i01. CST 6CSS.'OO. A C~oa 
o Rodovia cl•$ Colintt S!A. Reti·Ratlflca~âo oninado em 
o n.oa'2001. que ;>lltrt a dtfOm&naçio da P~ de Ptdjgio 
:> dO \m 12,125 ~ RoCfovq, Sf'-127 • Arktrr..ãpolnpan Pt~ 

dt Pedágio · mo Cl1to SP·127". res1ando re1d'~<h1. v\1 de 
coMeqt'.itnc••. a t1bcl t 3. ile-m 4.1.2, e a ttbçia e, ltçm 
4.2.l.1, •mbos~OÂMXO 4 doEdi"..al ,,,-017i0C87 ~ Anbol 
do Conua10 de Concttsão 012JCR/2000, bem ~mo todas 
.as outn' d'us~litS Q':ola conr.tm da rtferida dCl\OminaÇ.io. 
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